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PROGRAMA DE AUTOCONTROLE

Fica obrigatória a implantação do Programa de Auto Controle nos estabelecimentos de 

produtos de origem animal SISBI ou que tiverem o interesse em solicitar a equivalência ao 

SISBI. Todo processo de produção é composto de diversos subprocessos, os quais influenciam 

na qualidade do produto final. Segundo a Norma Interna DIPOA/SDA no 1/2017 E Decreto dO 

SIM 427/2025, Artigos IX e XII,  empresas de produtos de origem animal devem implementar, 

executar e ser submetidos rotineiramente a verificações, avaliações e revisões dos seguintes 

Programas de Autocontroles:

–Manutenção (incluindo iluminação, ventilação, águas residuais e calibração);

–Água de Abastecimento

–Controle Integrado de Pragas

–Higiene Industrial e Operacional

–Higiene e Hábitos Higiênicos dos Funcionários

–Procedimentos Sanitários Operacionais
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–Controle da matéria-prima (inclusive aquelas destinadas ao aproveitamento condicional), ingrediente 

e material de embalagem.

–Controle de temperaturas

–Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle

–Análises laboratoriais (Programas de autocontrole)

–Controle de formulação de produtos e combate à fraude

–Rastreabilidade e recolhimento

–Bem-estar animal

–Identificação, remoção, segregação e destinação do material especificado de risco (MER)

A empresa  deverá  demonstrar  dentro do Programa de Autocontrole,  a  capacidade  de  identificar  e 

registrar a origem e das matérias-primas, dos ingredientes e dos insumos. Deve acompanhar a movimentação 

de seu produto durante as etapas de produção, possuindo registros da distribuição e comercialização de forma 

que consiga rastrear seu produto caso necessite ser recolhido. O recolhimento é a ação a ser adotada pela 

empresa interessada e demais empresas da cadeia produtiva, que visa à imediata e eficiente retirada de lote(s) 

de produto(s) do mercado de consumo.

Toda ação do SIM realizada deverá ser registrada em Termo de Fiscalização (T.F) em duas vias, sendo 

a segunda via da empresa fiscalizada e a primeira via para SIM. Caso seja identificada alguma pendência e/ou  

não conformidade, o caso deverá ser transcrito exatamente como mencionado no T.F em um Relatório de Não 

conformidade (RNC) com cronograma para definir as ações corretivas e os prazos. Os prazos deverão ser 

definidos através no plano de ação da empresa e direcionado ao fiscal do SIM, o qual avaliará conforme o 

grau de risco de contaminação, podendo variar desde ação imediata para situações urgentes á sessenta dias 

para  casos  em que  não  coloque  em risco  a  qualidade  do  alimento  e  que  podem requerer  mudanças  de 

estruturas e maiores investimentos, havendo a possibilidade de prorrogação do prazo mediante requerimento 

da empresa com justificativa plausível.

Os documentos são gerados por servidor público de carreira (concursado) possuindo assim fé pública, 

posteriormente são arquivados nos registro do SIM.

A verificação oficial documental no estabelecimento SISBI deverá ser feita com frequência mínima, 

semestral, de modo que todos os elementos de controle sejam verificados pelo fiscal, no mínimo uma vez ao 

ano.
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